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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará
Diretoria Geral do Campus Ananindeua

PORTARIA Nº 3878/ANANINDEUA/IFPA, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  ANANINDEUA  DO  INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, designado através da
portaria nº 3.710/2023/GAB, publicada no D.O.U. de 03 de agosto de 2023, no uso de
suas atribuições legais concedidas pelos artigos 50 e 51 do Regimento Geral do IFPA,
aprovado pela Resolução nº 190/2020, de 21/12/2020, com competências delegadas
pela Portaria nº 215/2020-GAB/REITORIA de 19/02/2020 e o que consta no Processo
nº 23051.015889/2023-75, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o(a) Comissão de Planejamento do Calendário
Acadêmico 2024 deste Instituto Federal de Comunicação, Ciência e Tecnologia do
Pará  -  Campus  Ananindeua,  composto(a)  pelos  servidores  e  discentes  abaixo
relacionados:

Nome Matrícula Representação

VALERIA DOS SANTOS DIAS 2358845 Membro Representante da Gestão de
Ensino

CILICIA IRIS SERENI FERREIRA 2153561 Membro Representante da Equipe
Técnico Pedagógica

VANIA CASTELO COSTA DORNELLES 2344766 Membro Representante da Secretaria
Acadêmica

JEFFERSON RAMOS DE LIMA 2161139 Membro Representante da Gestão de
Pesquisa

JOAO RICARDO ALVES FECURY 2340506 Membro Representante da Gestão de
Extensão

SEBASTIAO RODRIGUES MOURA 2316404 Membro do Corpo Docente da Base
Comum
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FELIX JUNIOR JUSTINO DO CARMO 1671366 Membro do Corpo Docente da Base
Técnica

Cryscia de Souza Barros 20222292820 Membro Representante Discente da
Educação Básica

Adriane Cristina Fernandes Reis 20213844323 Membro Representante Discente da
Graduação

Rutelene Natanaele Barbosa de
Sousa 20233802690 Membro Representante Discente da

PósGraduação

Art. 2° - Esta entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3° - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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